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DECRETO' NO 5.283'DE 16 DE ABRIL DE 2â14 
Concede ··complementação de > proventos de . 

.. aposentadoria a JAIR DE OLIVEIItA', ;? • 
I ,. '.~ 

. : _, '' 

~- -
, . . , . : EVERTON OCT_AVIANI, Prefeit~ IV!uni~i-pal ,d.e ~gúdos, Estado .de 
São. Paulo, no úso de suas atribuições legais, e considerando: · . . . · -

/ . . . 
; .. _,' ri r , , • 

· :.· .·. · que através de.reque'rimento .. pràtocoladó sôb ·no 1230/20i4,.datado' 
de 14-04-2014 o funcionário, JAIR DE ,OLIVEIRA, ·soiÍcitou· a exoneráção de seu, . ·' 

' .. \ 
cargo e complementação de proventos; · · . · . ? . 

I \ \ que. o Instituto Nacional de\ SegurQS Sociais -:-'INSS concedeu:. lhe ' 
.- aposentadoria, conforme NB-159.3.78.098.;.0; .. 
' . . que o referido funcionário. se enqyadra nó. artigo 20 r pa'rágrafo 10 
-da· Lei no 2208/1990 ~·alterada pela Lei no 3215/2001,· com direito.~ 750/o 
-{setenta. e cinco por. centà). de·, complemen.tação,~ conforme .. despachos do 
Procurador Jurídicoí. exarados no citado prõcesso. , ·. . . · · . . · . · · : 

• • • '. • • •, ! ' • 

·,· DECRETA: .. 
~. / 

, , .A;tigo 1~ ~· , Fica ·deClarado a. ap·o.sentadori·a· .. :do . JAIR~ .. DE 
OLIVEIRA, que exercia õ.cargo. efetivo de BRAÇAL,. referência ''C-3" concedido, . 
uma· Complementação de Proventos de· Aposentadoria de 750/o (setenta e cinco 
por cento), .cargo do-Município, com- base no_ artigo .2o, .parágrafo 10, da Le.i 
Municipal n° 2208 de 24/08/1990 -<·alterada; pela t.:ei .no 3215/200L ·- · 

. ' "\ . . -

'/ ' -
. · .. Artigo 2° .' · Pará ·as atualizações, suspensões·· e reembolso da 

· -: complemêntação de. proventos, serão. observadas as disposições da Lei .. n° 
2208/1990- alteradá pela Lei no. 3215/ÍOOL · · 1 •• ·_ • • ' • 

• I • ' - • • ,. . ' .. 
'' ' ' Artigo· 3°. · As ·despesas decorrentes deste decreto correrão por · 

. conta das,dôtaçõ~s.pr_óprlas do. orçamento vigente .. : 
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.· · ·: Praça Tiradentes, 650. Centro. Agudos· SP. CEP 17120·000 ·Fone: (14) 3262·8500 I Fax: 3262·8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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